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l'['AI'['Ihl GA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI
INEXIGIBILIDADE DE LICIT

DE ITAITINGA/CE
daLei n.14.ß3/2021V- ART. 7

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
N" 04.24.06.10.001 - INEX

Com nossos cumprimentos, vimos solicitar ^ coîtrata"ção cliteta, por inexigibilidade de

licitação, p^t^ o locador SR. SILUO RUI COSTA ALMEIDA, no valor mensal de R$ 7.000,00 (Sete

mil reais), totalizando o valor anual global de R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais).

1. OBJETO DA CONTR{rAçÃO
Locação de 01 (um) Imóvel para ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇA.O de Itaitinga - CE.

2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
O Contrato produzrâ seus jurídicos e legais efeitos 

^p^tttr 
da assinatura do Termo Contratual e vigerá

pelo prazo de 72 (doze) meses, podendo ser proïrogado de acordo com a Lei n" 14.133/21.

3. DA JUSTTFTCATTVA
A mzão da escolha recaiu sobre o imóvel supracitado tendo em vista que o mesmo é o único que

atende ao interesse público, tendo as seguintes catacterísticas:

L Corresponde a uma estrutura de galpão, destinada ao funcionamento de atividades conelatadas

e indispensáveis à gestão de transporte, abrigando com segurança toda a frota municipal,
dispondo de ârea de manobra interna para veículos de gtande porte, como caminhões e ônibus

escolates;
II. Possui características de localizaçã.o, possuindo fácil acesso a BR 11.6 e ao Centro da Cidade

compatível com as necessidades da Administração;
IIL CompatÍvel também para acomodação de bens antieconômicos e futecuperáveis que foram

retirados dos bens do patrimônio e do registro patrimonial ativo;

Diante do exposto conclui-se que, a locação do imóvel citado irá atender assim o intetesse

público etra;zer vantagens p^r 
^ 

Administração Pública.

Considerando as características do imóvel serem favoráveis tais como locahzação ao ptóximo
ao Centlo da Cidade, sendo de fácil acesso aos usuários dos serviços, pois é um ponto estratégico pata

possibilitar o atendimento aos munícipes, Com ârea territorial mínima de 1800,00 m2, e ârea edificada

núnima de 1800,00 m2, acessibilidade pâra público enr geral.

Portanto, diante das justificativas apresentadas é relevante ^ contrata'ção de locação por
Inexigibilidade, de modo que a Administração optou pela aplicação do ,{rtigo 74, V, da Lei n.

14.133/2021.

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTR,{TADO
A escolha recaiu sobre o imóvel que se localtza na Travessa Batroso, 03, Ponta da Serta,

Itzritnga/Ceará, pertencente ao Sr. Silvio Rui Costa Almeida, tendo em vista o imóvel apresentâr melhot
estrurura, fueafisícaelocahzaçã.o, e inexistência de outlos imóveis com características apropriadas para

("r Av. Cel. Virgílio Távr:l¿r, 1710, ltaiting;: - Ce
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-atender às necessidades da Secretaria, além de possuir preço compatÍvel com o de metcado, conforme
laudo técnico de avaliação.

5. JUSTTFTCATTVA DO PREçO
A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta

permanente de qualquer administração.
Assim, vale tessaltâr que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com a média do

mercado especíFrco, obtida aúavês de avahaçào rea\zada pela adrninistração, segundo demonstrativo

^\

Desse modo, o valor global do contrato a ser celebrado no valot mensal de R$ 7.000,00 (Sete

mil reais), totaßzando o valor anual global de R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais), compaLível com

o mercado imobiliário local, conforme o laudo da Comissão de Avaliação deste município'

6. REAJUSTE
Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com pta;zo de vigência igual ou superior

a doze meses, mediante a apbcaçã,o do Índice de Preços p^ra. o Consumidor Amplo - IPCA, medido

mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geogtafia e Estatística - IBGE, desde que seia observado o

interegno mínimo de 1 (um) ano, contado dadata da assinatuta do contr^to,p^rà o pdmeiro reajuste,

ou da data do último reajuste, parâ os subsequentes.

Se a variação do indexadot adotado implicar em teajuste desproporcional ao preço médio de

mercado p^r.^ 
^ 

presente locação, o LOCADOR aceitarâ negociat z adoção de preço compatível ao

mercado de locação do município em que se situa o imóvel.

7. DOTAçÃO OnçAMENTÁ,RIA
I. Gestão/Unidade: - GESTÃO ADMINISTRATIVA DE ADMINISTRAÇAO;

II. Fonte de Recutsos: 1.500.0000.00;

III. Progtama de Trabalho: 04.0 1 . 04. 1 22.0021 .2.007. 0000;

IV. Elemento de Despesa: 3.3.90.36,00;

8. FTSCALTZAçÃO
O hscal administrativo do contrato verificarâ a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as ganntias, as glosas e a fotmaltzação de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pettinentes, caso

necessádo (Art.23,I e II, do Decreto n" 77.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrþações conttatuais, o frrscal administrativo do contrato

atluarâ tempestivamente nâ solução do problema, reportando ao gestor do contrato Para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decteto n" 71..246, de 2022, 
^tt. 

23,IY'

9. CONCLUSÃO
Face ao exposto, esta Secretaria entende que restam pteenchidos os tequisitos para a

contratação direta mediante inexigibilidade de licitação, na forma do attigo '74, V, da Lei n.

14.133/2021. Assim, postula-se pela remessa da presente solicitação à Comissão de Licitações, a frm de

que sejam tornadas as providências necessárias à continuidade do feito.

em anexo.

* t a

i,' Av. Cel. Virgílio Távora, 171o, ltaitinga - Ce
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O ato que autoriz^ ^ contratação direta ou o extrato decotrente do contrato deverá ser

divulgado e mantido à disposição do público em sítio elettônico oficial (att. 72, paú"gtafo único, da Lei
¡" 74.733, de 2021).

E obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do termo de contrâto e aditamentos

no Portal Nacional de Contratações Públicas, confotme detetmina o art. 94 da Lei n" 74.1.33, de 2021' '

Constitui como anexos deste Memorando os seguintes:

Anexo I - Listagem de Documeît^ção
Anexo II - Minuta do Contrato

Itaitinga - CE, 18 de junho de 2024

EVERARDO DE USA FERREIRÂ
Secretário Municipal de Adminis tnção

^\

a aI

(:' Av, Cel. Virgíìio Teivora, 1710, ltaitinga - Ce
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-MEMORANDO QE INEXIGIBILIDADE PARAALUGUEL DE IMOVEL

Anexo I - Listagem de Documentação

1. DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR O PEDIDO:
- Estudo Técnico Preliminar;
- Termo de Referência;
- Matrícula ar.nlizada do imóvel; se o imóvel não estiver no nome do locador, deverá havet documento
(contrato de corretagem e/ou procuração), conferindo poderes ao representaîte,Patr- poder alugar o

imóvel. Nesse caso, por prudência, pode-se pegar um termo de ciência do ptoprietário.
- Avahaçã.o do imóvel, com fotografias;
- documentos de habilitação do locador, conforme insuuções abaixo.

-Decla:ir'ção do Departamento de Pauimônio do Município, indicando que não há imóveis de sua

propriedade que atendam às necessidades pretendidas.

2. DOCUMETOS DE HABTLTTAçÃO
2.1. Habilitaçáo iuddica:
a) pessoas jurídicas: ato constitutivo em vigor devidamente registrado, aptesentado na fotma da lei

aplicável (Código Civil ou Lei das Sociedades Anônimas); ou Certificado de Registro Cadasttal - CRC;

b) pessoas físicas: cédulas de identidade (com indicação do NIS); ou Certificado de Registro Cadastral -
CRC; ou também do cônjuge, em caso dalocaçäo ultrapassar 10 anos.

2.2. Inexistência de impedimentos de contratar com Município de Tangarâ daSetta/MT,
mediante consulta aos cadasttos (conforme o caso):
a) Cetificado de Registro Cadastral;
c) para pessoas jutídicas: Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica'
d) para pessoas físicas:

I. Licitantes Inidôneos, mantida pelo Ttibunal de Contas da União - TCU
(lrtçs: / / contâs. tcu, gov .fu / or.ds / Qp = 1 660: 3 : 0) ;

II. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis pot.Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj. jus,bt/improbidade-adm/ consultar-requerido.php) ;
III. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União
(www. portaldatransparencia. gov.br/ ceis) ;

IV. Cadastto Nacional de Empresas Punidas - CNEP
(htç://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?otdenarPor=nome&direcao=asc)
2.3. Regulatidade fiscal
a) Certidão de Regularidade na fazenda federal, estadual e municipal;
b) Certidão de Reguladdade no Fundo de Garantta pot Tempo de Serviço - FGTS þessoa furídica)
c) Ceridão de Reguladdade na rrabalhista - CNDT- 8-e112.440 /11).
e) Declaração que não emprega menor de idade, salvo na condição de aptenda,;

t

,.' Av, Cel. Vírgílío Távola, 1710, ltaítínga - Ce

(85) 3377-1361

'' ¡:r'efeiturarcritaitínga.ce.gtiv.hr
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MINIJTA DO CONTRATO

CONTRÄTO DE LOCAçÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MI.]NICIPIO DE ITAITINGA. POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

-, 

E
o(Ð (NoME DA PESSOA FíSTCA

TURTDI CA),NOS TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:
OU

A Prefeitura Municipal de ITAITINGA/CE, pessoa jurídica de direito público, inscdta no CNPJ n"

41.563.628/0001-82, com sede na Cel. Virgílio Tâvora, n" 1710, Centto, CEP:61880-000, através da

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, neste âto representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas,

Sr(a). 

- 

a sequir denominado LOCATARIO, abaixo assinado, e do outro lado da

avença o Sr(a) , pessoâ (ýsin/jundica), CNPJ/CPF n" 

-,

sito a , a seguir denominado(a) LOCADOR, resolvem fumar o presente

contrato, em conformidade com o Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n"

sob a regênciadalei Federal n" 74.1,33/21 e suas alterações posteriotes, e demais

legislações pertinentes , cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições

FUNDAMENTO DO CONTRATO: O presente contrato tem como fundamento no ârt. 74,Y, da

Lei Federal no 1,4.1,33, de 1" de abril de 2021. e na Lei Federal n" 8.245/1,997 e suas alterações

posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrâto: Locação de 01 G-) Imóvel p^t^
NECESSIDADES DA SECRET,{.RIA DE ADMINISTRAÇAO de Itaitinga - CE.

locabzado no endereço.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

¡ t

{l Av, Cel. VirgílÍo Távora, 171O, ltaitinga - Ce

.. (85)3377-1361

': prefeitrrrar*itaitinga,ce.gov.br

.r, www.¡tôitirtg;r.ce.gov.br

QUANTIDA
DE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALITEM ESPECTFTCAçÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA

7.000,00 84.000,00Mês 12I

I,OC^Ç^O Dli IMOVljl- P^lt BLTNS

INSEII\/lVl.ilS. localização fácil ¿ccsso a

br 116 c lro ccntro dc ltaitinga, com árca

cobcrta dc 1800m:, contcr cstruturâs dc

galpão gcmirradas compatír'cl pâra
acomodação dc bcns ¿nticconômicos c

irrccuperávcis quc foram rctirados dos
l¡crrs do patrimônio c do rcgistro
patrimonial ativo, po<Jcndo contcr ou não
um ou dois compirrtimcntos com árca

aproxim¿d¿ dc 4m'? ctda.
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2.1. O pra;zo do presente Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período,
na forma da Lei 8.245/97,de18/10/1991 e suas alterações posteriores (I-ei do Inquilinato), bem como
Orientação Normativa AGU n" 06/2009.
2.2. O pt^zo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houvet necessidade pública, poÍ consenso

entle as partes e mediante Tetmo Aditivo.
2'3'Duranteavigênciadestecontr^to,^Secretariado-'feServâ-Seodireitoderenúncia,a
qualquer tempo, desde que expresse essa vontade ao LOCADOR(A), por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ALUGUEL / PERIODICIDADE
3,1. O valor global da presente avença é de R$ ,a
ser pago em 1,2(doze) parcelas mensais de R$

dia útil do mês subsequente ao vencido,
, até o 5" (quinto)

3.2. Serâ admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com pra;zo de vigência þal ou superior a

doze meses, mediante a aplicação do Índice de Preços p^r^ o Consumidor Amplo - IPCA, medido

mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatjstica - IBGE, desde que seja ol¡servado o

interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do contt^to,P^t^ o primeiro reajuste,

ou da data do último reajuste, pârâ os subsequentes.

3.3. Se a variação do indexador adotado implicat em teajuste despropotcional ao Preço médio de

mercado para 
^ 

presente locação, o LOCÄDOR aceitatá negociar a adoçã"o de preço compatível ao

mercado de locação do município em que se situa o imóvel.
3,4. Caso o LOC,A.DOR não solicite o reajuste até a data da prortogação contratual, na pactuação do

termo aditivo, ocorretá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o

decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na fotma prevista neste contrâto.

3.5, O reajuste será formalizzdo no mesmo insúumento de protrogaçã,o da vigência do contrato, ou Por
apostilamento, caso rcahzado em outra ocasião.

3.6.Pat¡ que seja efetuado o reaiuste anual previsto acima, o (a) LOCADOR (,{.) deverá solicitar, por
escrito, o reajuste ptevisto no item 3.2 desta cláusula,

CLÁ,USUI-A QUARTA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁ,RIA
4.1,. A despesa decorrente da presente contratação corcerá a conta de dotação orçamentária própria da

Sectetaria do 

-, 

codificada sob o no 

-, 

Fonte dos Recutsos: 

-'
consignada do Orçamento de e âs correspondentes â serem consþadas nos Otçamentos dos

exercícios subsequentes.

CLÁ,USULA QUINTA - DOS IMPOSTOS E TAXAS. RESPONSABILIDADES
5.1. Serão de responsabilidade do LOCATÁRIO, os encargos com limpeza, âgua e esgoto, luz, telefonia

ou despesas ordinárias de condomínio:
I - ôr aluguéis e seguros, este último se houvet, serão pagos pelo LOCATÁRIO, em

Banco/Agênciaf Conta Cortente ou outra forma pré-determinada pelo LOC,q.DOR.
II - Caso incida sobre o imóvel taxa de condomínio, esta deverâ ser Paga diretamente pelo

LOCATÁRIO, em local e data pré-determinada pelo Síndico ou Adminisuadora do imóvel. Os valores

decorrentes de atrasos serão de responsabilidade exclusiva do LOCATÁRIO.

ii.i Av. Cel. Vírgílio Távora, 1710, ltaitinga - Ce

'r (85) 3377-1361

a
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III - Imposto de Renda Retido na Fonte: Havendo incidência de Imposto de Renda Retido na Fonte

sobre o ãluguel pago pelo LOCATÁRIO, obdga-se esta a entreg f no início de janeiro de cada ano o
respectivo comprovante de retenção, nos termos da Legislação Fiscal.

IV- O LOCADOR obriga-se â cumprir rigorosamente todas as especiflcações contidas neste

instrumento;
V- Qualquer anormalidade na execução do presente insttumento devetão ser comunicadas ao Fiscal do

Contrato por esctito, ptestando os esclatecimentos julgados necessátios;

VI- Deverá o LOCADOR, manteÍ-se, durante toda a execução do contrato, em comPatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação que lhes foram exigidas, de

acordo com o inciso XIII, do artigo 55, da Lei n" 8.666/93;
5.2. O pagamento do IPTU relativo ao imóvel locado, bem como as demais taxas incidentes sobre o

imóvel, será de responsabilidade do LOCADOR.

CLÁ,USUI-A SEXTA. DA DESTINAçÃO
6.1, O imóvel ora locado só poderá set utilizado pela Secretaria do p^ra o fim a que se

destina, conforme estabelecido na Cláusula Primeira deste Instrumento, vedada a sublocação, o

empréstimo, ou a cessão do imóvel, parcial ou total, salvo se devidamente oficiada e autorizada pelo(a)

LOCADoR(A).

cLÁusuLA sÉTIMA - DAS oBRIGAçoBs oo LocAT.ARIo
7.1. SÃO OBRTGAÇOE,S pO LOCATÁRIO:
7.1.1. Receber o imóvel locado em locação, e cumptit, no que couber e sem restrição o disposto no r{tt.
22 daLein' 8.245/97;
7,1.2. Não efetuar modifrcações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-lhe, desde já,

vistoriar o mesmo quando julgar conveniente;
7.1.3. Efetuair. opagamento dos alugueis, naforma e nas condições acima avençadas, bem como arcar

com os acréscimos no caso de pagamento em atraso;

7.7.4. Compïovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pâgâmento das despesas especificadas no

item anteriot;
7,1.5. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmo se

encontra em perfeito estado de conservação ehmpeza, comprometendo-se a assim devolvê-lo quando

funda ou tescindida alocação;
7.1.6. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser repatados pelo LOCATARIO;
7.1,.7. O LOCATÁRIO desde jâ facultarn ao LOCADOR ou a seu representânte devidamente

credenciado pâra este îtm, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, mediante autorização ptévia

deste ente público;
7.1.8. Informar ao LOCADOR,30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o interesse de

renovação;
7.1,.9. O recebimento do objeto dar-se-á defrrnitivamente no pnzo de 10 (dez) dias úteis, contado na

data do início da locação, uma vez verificado o atendimento integral das especiflrcações contratadas;

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçÕES pO LOCADOR
8.1. Dispontbitzat o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste contlato, e

cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 daLei no 8.245/91';
8.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade dalocação;

r' Av. Cel. Virgílío T¿ivora, 1710, ltaitinga - Ce

i. (85) 3377-1361

.:.r ¡¡refeitttra,.r+itaitin gat.ce.gov.br

r. www.itaitirrga.ce,gov.bt
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8.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o ptédio e assuntos a ele inerentes sempre que for
solicitado pelo LOCATÁRIO;
8.4. Arca;r com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de obdgação

do LOCATARIO, geradas antes, dutante ou após o prazo de locação do imóvel;
8,5. Não promover, durante Tvigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste instrumento
sem autorização do LOCATÄRIO, especialmente aquelas que possam alterar a condições de utilização

do mesmo em razão da necessidade de instalação;
8.6. Promover vistorias de modo a nã.o atnpalhar as regulares atividades desenvolvidas pelo

LOCATÁRIO;
8.7. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATARIO;
8.8. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dat preferência de comPrâ ao

LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;
8.9. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso parâ os fins â que se destina, e em esttita

observância às especificações contidas nesse Termo de Referência;
8.10. Gatantir, durante o tempo dalocação, o uso pacífico do imóvel;
8.11, Manter, durante alocaçáo,aforma e o destino do imóvel;
8.12. Responder pelos vícios ou defeitos antedores à locação;

8.13. Auxili"t 
" 

iOC,A.TÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realtzação da

vistoria;
8.14. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias Pâgas;
8,15. Pagar as taxas de administração imobiliâria, se houvet, e de intermediações, nestâs compreendidas

as despesas necessátias à afertçã,o da idoneidade do pretendente;
8.1,7. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxâs, incidentes

sobre o imóvel;
8.18. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e

estabilizada);
8.19. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo licitatódo de inexigibilidade, bem

como as condições de contrata;f com a Administração Pública, sob pena de apltcaçäo das sanções

administrativas por descumprimento de cláusula contratual;
8.20. Inform t 

^o 
LOC,{,T,q.RIO quaisquer alterações na titulatidade do imóvel, inclusive com a

apresentação da documentâção cortespondente;
8,21. As despesas deconentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão por
conta do LOCADOR.
8.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 1,2,73 e

1.7 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

cl.Áusur-a NoNA - coNSERVAçÃo E DEVoLUçÃO Do IMÓvEL
9.1. O(A) Ordenador(a) de Despesas da Secretada do obriga-se a conservar o imóvel e a
devolvê-lo, nas mesmas condições recebidas, ressalvadas os desgastes naturâis decotrentes do uso

regular, de conformidade com o Formulário da Desctição das Condições Getais do Imóvel que passará

a fazer. parte integrante do presente contrato de locação.

9.2. Quando demonstrado interesse da desocupação do imóvel, setá feita wa ava\ação das refotmas

necessárias, pâra que o órgã"o usuário possâ indenizat o proprietátio do imóvel. Deverá ser

a
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ptovidenciado, de imediato, a rescisão do contrato de locação e a entrega do imóvel, interrompendo,
desta forma, o pagâmento do valor locatício,
9.3. Ao término da locação, a entrega das chaves será processada após vistoria de saída, mediante a

exibição dos comprovantes de quitação das despesas de energia elétÅca, água, telefone, condomínio e

comprovante de retenção de imposto de renda, se for o câso.
9.4. Fica facultado o(a) LOCADOR(A), procurador(a) ou preposto desta, vistoriar o imóvel sempre que

iulgat necessário, mediante prévia comunicação por escrito.
9.5. No caso de o imóvel ser posto à venda, o LOCATARIO, desde jâ, autotiza as visitas de
interessados, ressalvando-se a prioridade para aquisição do imóvel por parte do LOC,A.TÁRIO.
9.6. Estando o imóvel segurado, no caso de incêndio ou de ocorrência de qualquer outro rnotivo de
fotça tnaiot que impeça a uüJtzação parciaI ou total do imóvel ora locado, por parte do locatário, poderá
este considerar tescindido o contrato, sem que ao(a) LOCADOR(A) assista o di-teito a qualquer
indenização.

CLÁ,USULA oÉcIvTR - BENFEITORIAS ADICIONAIS
10.1. A Secretaria do 

-, 

só poderâ efetwar no imóvel, benfeitorias e adaptações com
autotização expressa e antecipada do (a) LOC,A.DOR (A), com antecedência de 30 (trinta) dias, que se

incoqporarão ao imóvel.
I0.2. Quando da autotização, deverão estar claras entre as partes, se estas benfeitorias serão
descontadas dos valores previstos em locação ou convertidas em períodos de locação isentos de taxa,
ou ainda não terão dileito a retenção, indenização ou remoção das mesmas, quando findo o contrato;

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIR,{, - DA FISCALIzAçÃo
11.1 A fiscahzação do presente contrato será exercida por um representante da Administtação, a ser
nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo darâ clê,ncia à Administração.
11.1,1 A fiscahzação de que ttata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do LOCADOR,
inclusive perante tetceitos, pot qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de matedal inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade do LOCATARIO ou de seus agentes e prepostos.
11,1'.2, O fiscal do contrato anotarâ em tegistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente
envolvidas, detetminando o que fot necessário à tegularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competentep^t^ as providências cabíveis.
11.1.3. A gestão e ftscabzação do contrato seguirão as disposições da Lei n. 14.133/2I e os âtos
normativos regulamentâres correspondentes.
1.1.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem â competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a seus superiotes em tempo bâbù' pan a adoçã,o das medidas convenientes.
11.1.5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representâ-Io na execução do contrato.

CLI|USULA oÉcIun SEGUNDA. DAS PENALIDADES
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuizo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.133/2021 e do Decreto n.966, de
14 de março de 2022, ou outro que venha a substituilo, às penalidades de:

Õ a c
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^. Advetência em ftzão do descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou
inftaçã,o à lei, quando não se justificar 

^ ^pltc ção de sanção mais grave ou inexecução parcial de

obrþação contlatual pdncipal ou acessória de pequena relevância, quando não se justificar 
^ ^phc ção

de sanção mais grave;
b. Multa:
b.1, Moratória de 5 o/o por dia de atraso injustificado, sobre o valot mensal da conúatação;
b.2. Compensatótia: entre 0,570 (cinco décimos por cento) atê 30o/o (tdnta pot cento) sobre o valot
total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;
b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o âtraso supetiot a 30 (trinta) dias no cumprimento
do pnzo estabelecido no contrato ou entre as Partes;
b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela conftataîte
decorrente de outros contratos frmados com a administração pública municipal.
b.2.4. A aphczçã.o de multa moratória não impedirâ que a administração a converta em compensatória

e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras sanções previstas na Lei federal n"
74.733, de 2021
c. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, â ser aPlicada quando não se

justificar a imposição de outra mais grave, àquele que:

I, Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela ptevista no inciso I
do art. 155 da Lei federal n" 74.733/21, ou que cause grave dano à administtação,ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
II. Der causa à inexecução total do contrato;
III. Não manter a proposta, sâlvo em decorrênci¿ de fato superveniente devidamente justiFrcado;

IV. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado.
d. Declaração de inidoneidade pan hcitar ou contratar com a Administtação Pública, no caso

de:

I. o LOCADOR apresentat declanção ou documentação falsa para a celebração do conttato ou

em sua execução;
IL o LOCADOR fraudar a ou praticat ato fraudulento na execução do contrato;
III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer î^tvïeza;
IV. Prattcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei Federal n.12.846/2013

12.1.1.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
"12.7.2. Na aplicação das sanções serão considetados:
I- a natrxeza e a gravidade da infuaçã,o cometida;
II- as peculiaridades do caso concreto;
III- as circunstâncias agtavantes ou atenuantes;
IV- os danos que dela provierem p^r^ 

^ 
Administração Pública;

12.2 A aphcação de qualquer das penalidades previstas rcaizar-se-â em processo administtativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.1,33/2021, Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que vier a substituí-lo, e

subsidiatiamente â Lei Municipal n. 9.861 /2016.
12.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCAfÁnlO serão deduzidos dos valores â serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando fot o caso, serão insctitos na Dívida
Ativa do Município e cobtados judicialmente.

a a a
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14.3. Também constitui motivo p^ra 

^ 
extinção do contrato a ocorência de qualquer das hipóteses

enumeradas no artigo 737 dalei n" 74.733,de2027,que sejam aplicáveis a esta rclação locatícia.

14.4. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,

desmoronamento, desapiopriação, caso fortuito ou fotçà maior etc., o LOCATÁ,RIO poderá
considetat o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido paîa a situação.
14.5. O ptocedimento formal de extinção contratual teú inicio mediante notificação esctita, entregue
diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endeteço eletrônico.
14.6. Os casos da rescisão contratual serão fotmalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autotização escita e fundamentada da autoridade
comPetente.
14.7. O termo de tescisão deverá indicar, conforme o câso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

cLÁusuLA oÉcrvr¡. QUTNTA - DA puBl,rcAçÃo

l'['a['I'INCA* Corlstru¡nclo novos camirrhos **
72.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo set aplicadas isoladas ou, no câso

das multas, cumulativamente, sem ptejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA oÉcrrun TERCETRÁ. - DA ALTERAçÃO coNTRATuAL
13.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Tetmo Aditivo, pata melhor. adequ;ação ao

atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos ptevistos neste

instrumento, sendo assegutada ao LOCTA.DOR a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do
ajuste.

1,3.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o LOCATARIO decida devolver o
imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu pr^zo de vigência, îtcarâ dispensada do
pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, pot escrito, com antecedência

mínima de 30 (uinta) dias;
13.3, Se, durante alocação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATARIO e o imóvel ainda

servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporcional do valor da locação;

13.4. Durante o prazo estipulado pan ^ 
duração do conttato, não poderá o LOCADOR reaver o

imóvel locado (at.4" da Lei Federal n.8.245/1991)

cLÁusuLA oÉcnrre eUARTA - DA EXTrNçÃo CONTRATUAL
14.1. O presente contrato poderá ser rescindido por rnútuo acordo ou por denúncia do LOCATÁRIO,
o qual se desobrigarâ com o imóvel, a parttt da data de assinatura do TERMO DE ENTREGA DE
IMOVEL ou depósito de chaves em juízo.
14.2. O LOCATARIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer ônus, em

caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao

LOCADOR, sem ptejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

14.2.1. A extinção por descumprimento das cláusulas e obtigações contratuais acar.etatá a execução dos

valores das multas e indenizações devidos ao LOCATARIO, bem como a retenção dos créditos
decorrentes do conttato, até o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste

¡ ¡
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15.1 - Caber.â ao LOCA.TÁRIO providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Contrato no

Portal Nacional de Contratações Públicas @NCP), 9ue é condição indispensável para a sua eîtcâcia,

conforme preceitua o zrt.94 da Lei 14.133/2021.

cr,Á,usurn oÉcrun sexrn - ons orsposrÊÕBs cnn us
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pelo
LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.245, de 1991, e na Lei n" 74.733, ðe 2021,,

subsidiariamente, bem como nos demais âtos normativos cottelâtos, que fazem parte integrante deste

contJato, independentemente de suas transcrições.
1,6.2.Bste contrâto continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma

do artigo 8" da Lei rf 8.245, de 1991, ficando desde já, autotizada a 
^vetb^ção 

deste instrumento na

matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de Imóveis competente.

cr.Áusur-a oÉcrvra sÉtrun - Do FoRo
77.7. Fica eleito o Foro do Município de Itaitingaf CF., para dirimir os litígios que decoretem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciTação, confotme afi.92,

$1", da Lei n" 14.133/21.

E, por estarem de acordo, foi mandadolavrar o presente contrato, do qual se extraíram 2 (duas) vias de

igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

ITAITINGA/CF,,- dC

Contratante Conttatado(a)

Testemunhas:

01 02.

de

Nome
CPF:

Nome:
CPF:

t
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